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FELIPE TRENTO, matrícula 0973839802, ocupante do cargo de 
policial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 17/11/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod� mat�: 1039701

PORTARIA Nº 2992/COGER/SEJURI, 2024 de 21/11/2024
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições previstas no 
art� 4º inciso ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022, e com fulcro 
no processo sap 00128687/2024, rEsolvE:
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, a contar de 12/12/2024, 
a portaria nº 2817/Gabs/sap, publicada no d�o�E� nº 22�377 de 
17/10/2024, considerando os termos da lei complementar nº 491/2010, 
para término dos trabalhos da presente comissão processante�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1039912

PORTARIA nº 2994/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iv, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00126207/2024, rEsolvE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) MICHEL DALTOÉ PEREIRA, matrícula 0654130501, 
ocupante da Função dirETor da pEniTEnciÁria mascUlina 
dE TUbarÃo, para responder, cumulativamente, pela função de 
cHEFE dE sEGUranÇa, do(a) pEniTEnciÁria mascUlina 
dE TUbarÃo, em substituição ao titular, o(a) servidor(a) CASSIO 
FRAGA CIMIRRO, matrícula 0972314501, durante o usufruto de 
férias, no período de 21/11/2024 a 30/11/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod� mat�: 1039696

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 046/2024 de 21/11/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, resolve levar ao conheci-
mento do(a) sr(a)� NOELI TEREZINHA VANZ, matrícula 0235335001, 
que tramita nesta secretaria o processo nº sap 00108572/2024, 
que trata da regularização funcional do(a) servidor(a), e que nele 
foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário� Fica es-
tabelecido o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, 
para manifestação do interessado, de acordo com o art� 6 , iv, do 
decreto nº 1�886, de 2013�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1039709

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 047/2024 de 21/11/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, resolve levar ao co-
nhecimento do(a) sr(a)� OLIDES OTTO, matrícula 0248951101, 
que tramita nesta secretaria o processo nº sap 00109543/2024, 
que trata da regularização funcional do(a) servidor(a), e que nele 
foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário� Fica es-
tabelecido o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, 
para manifestação do interessado, de acordo com o art� 6, iv, do 
decreto nº 1�886, de 2013�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1039714

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
porTaria nº 024 de 21/11/2024
o SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a competência delegada 
pelo artigo 106 da lei complementar 741, de 12 de junho de 2019, 
e com fulcro no artigo 22 do decreto nº 348 de 17/11/2023, resolve 
DESIGNAR os servidores: FERNANDA GABRIELA DOS SAN-
TOS, mat� 0933472-6-01, PAULO CÉSAR DE BARROS PINTO 
mat� 0316815-8-04, JAIRO ERNESTO BASTOS KRUGER, mat� 
0617921-5-01 sob a presidência do primeiro, para comporem a 
comissão encarregada de realizar a análise das despesas a serem 
inscritas em “Restos a Pagar” e das eventualmente registradas na 
conta contábil 2�1�8�9�1�28�01�00 – credores a pagar sem Execução 
orçamentária da unidade gestora�

Fabiano dE soUZa
secretário de Estado da proteção e defesa civil

cod� mat�: 1039665

SAÚDE
PORTARIA nº 1489 de 19/11/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 
7º, inciso i, alínea e, do decreto nº 1�860 de 13 de abril de 2022, 
resolve: CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, conforme processo 
sEs nº 284257/2024, com base no art� 96, da lei complementar 
nº 323/2006, com redação dada pelo art� 2º da lei complementar 
nº 369/2006, ao servidor Luiz Augusto Garcia Gonçalves, matrí-
cula 0384817-5-02, ocupante do cargo de Técnico em atividades 
administrativas, com atribuição de exercício no Hospital regional 
de são José dr� Homero de miranda Gomes, para exercer cargo 
de direção no sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
de serviços de saúde pública Estadual e privado da Grande Floria-
nópolis - sindsaÚdE, pelo período de 01/11/2024 até 14/07/2026, 
com dispensa de 24 horas semanais�
DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� mat�: 1039940

EXTraTo da dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57, §1º e 70, todos da lc nº 491/10, informa sobre 
a RETIFICAÇÃO da decisão contida no sEs 0261445/2023, a 
qual dETErmina a aplicação da penalidade de advErTÊncia, 
decorrente do descumprimento de dever funcional consistente em 
agressão física e verbal, mútua, infringindo o artigo 29, incisos i, ii, 
iii e iX, e o inciso v do artigo 30, ambos da lc 323/2006, somente 
ao  servidor E�G�, matrícula 0372608-8-04, ocupante do cargo 
de Técnico em Enfermagem, lotado no Hospital santa Tereza, e 
EXCLUINDO a penalidade em relação ao servidor v�K�, matrícula 
0330214-8-02, por término do contrato de acT com a sEs em 
15/03/2024� os servidores terão a partir da data da publicação, o 
prazo de 30 (trinta) dias para apresentar pedido de reconsideração 
de acordo com o disposto no artigo 70 da lc nº 491/10�
amanda dE abrEU
corrEGEdora

cod� mat�: 1039526

porTaria nº 1467 de 11/11/2024
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
dEsiGnar, com base artigo 29 da lei complementar Estadual n� 
491/2010 e conforme autos SES 102325/2024 o servidor Marcos 
Antonio dos Santos, matrícula nº 0364000-0-01, no cargo de 
médico, lotado na Emergência - HHG/GETEc, em SUBSTITUIÇÃO 
Elisandro Batisti de Camargo, matrícula nº 0389814-8-02, cargo 
de médico, lotado na UTi neonatal, como membro da comissão 
de processo administrativo disciplinar�
amanda dE abrEU
corregedora

cod� mat�: 1039885

porTaria nº 1443/2024 de 06/11/2024
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
prorroGar, de acordo com o artigo 38, da lei complementar 
nº 491/2010, por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos da portaria 
nº 910/2024 publicada no diário oficial do Estado n� 22�313 de 
22/07/2024 para conclusão dos trabalhos da comissão de processo 
administrativo disciplinar nos autos do processo sEs 240279/2023 
a contar de 20/09/2024
amanda dE abrEU
corregedora

cod� mat�: 1039750

porTaria n�1465 de 11/11/2024
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
prorroGar, de acordo com o artigo 24, da lei complementar 
nº 491/2010, os efeitos da portaria nº 1187/2024, publicada no 
diário oficial do Estado nº 22�350 de 10/09/2024, para conclusão 
dos trabalhos da comissão de sindicância investigativa nos autos 
do processo siE 13513/2023 a contar de 09/10/2024
AMANDA DE ABREU
corregedora

cod� mat�: 1039851

PORTARIA GABS/SES/SC Nº 1491, de 21/11/2024

considerando a deliberação nº 326/cib/2024, que aprova a Tabela 
catarinense de procedimentos cirúrgicos eletivos, com seus res-
pectivos valores financeiros, e a atualização da operacionalização 

do programa Estadual de redução das Filas de cirurgias Eletivas 
a desenvolver-se no Estado de santa catarina conjuntamente, em 
especial os itens da prestação de contas que constam nos artigos 
16º a 19º da deliberação nº 326/cib/2024�

considerando que cabe às instâncias gestoras do sUs proporcio-
nar o acesso da população aos serviços de saúde, respeitando 
também o  equilíbrio  financeiro  dos  contratos  firmados  com  as 
instituições de saúde parceiras na consecução dos serviços sUs�

considerando a realização de cirurgias Eletivas pelas Unidades 
hospitalares respeitando o número de procedimentos com maior 
tempo em fila de espera nas centrais de regulação macrorregio-
nais do Estado�

considerando a portaria Gm/ms nº 90, de 3 de fevereiro de 2023 
que institui o programa nacional de redução das Filas de cirurgias 
Eletivas, Exames complementares e consultas Especializadas�

considerando a portaria ms/saEs nº 237, de 08 de março de 2023, 
que define na Tabela de procedimentos, medicamentos, órteses, 
próteses e materiais Especiais do sistema Único de saúde–sUs, 
o rol de procedimentos cirúrgicos para o programa nacional de 
redução das Filas de cirurgias Eletivas�

considerando a deliberação cib nº 732, de 07 de dezembro de 
2023 que aprova o plano Estadual de redução das Filas, a de-
senvolver-se no Estado de santa catarina�

considerando a portaria Gm/ms nº 701, de 01 de setembro de 
2023, que descentraliza o processo de habilitação de prestadores 
no âmbito do programa de redução das Filas de cirurgias Eletivas�

considerando a portaria ms nº 1�370, de 28 de setembro de 2023, 
que altera o artigo 9º da portaria Gm/ms nº 90, de 03 de fevereiro 
de 2023, que institui o pnrF, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção “ fica facultada aos gestores estaduais, distritais e municipais 
a utilização dos recursos federais objetos deste programa, para o 
pagamento dos procedimentos previstos na tabela sUs e constan-
tes dos planos Estaduais de redução de Filas, realizados pelos 
prestadores de serviço sob sua respectiva gestão até os valores 
contratados, em seu território assistencial�

considerando o recurso oriundo da lei Estadual nº 16�968, de 
19 de julho de 2016, que instituiu o Fundo Estadual de apoio aos 
Hospitais Filantrópicos de santa catarina, ao centro de Hemato-
logia e Hemoterapia de santa catarina (HEmosc), ao centro de 
pesquisas oncológicas dr� alfredo daura Jorge (cEpon) e aos 
Hospitais municipais�

considerando a alocação de recurso de fonte estadual para minimizar 
a fila de espera de procedimentos cirúrgicos eletivos�

o secretário de Estado da saúde, no uso das atribuições legais, 
resolve:

art� 1º – publicar o Encontro de contas do programa Estadual 
de redução das Filas de cirurgias Eletivas, que se desenvolveu 
no Estado de santa catarina no mês de agosto de 2024, com a 
transferência dos recursos financeiros devidos, do Fundo Estadual 
de saúde ao Fundo municipal de saúde para os serviços sob 
Gestão municipal�

art� 2º – o Encontro de contas da programa Estadual de redução 
das Filas de cirurgias, que se desenvolveu no Estado de santa 
catarina no mês de agosto de 2024, pela secretaria de Estado da 
saúde - sEs/sc em conjunto com o conselho de secretarias muni-
cipais de saúde de santa catarina – cosEms/sc, para os serviços 
sob Gestão municipal segue a lógica de pagamento por produção 
de acordo com o processamento aprovado pelo daTasUs/ms�

art� 3º - para o montante de r$ 26�233�242,04 apurado por meio 
do Encontro de contas foram consideradas as diferenças onde o 
complemento do Estado é superior ao programado na Fpo, para 
os procedimentos faturados como FaEc� para os municípios cujo 
prestadores encontram-se sob sua gestão, os valores programados 
na Ficha de programação orçamentária – Fpo devem observar 
os valores de complemento de tabela previstos na deliberação 
nº 326/cib/2024� os tratamentos esclerosantes, as confecções, 
intervenções, ligaduras de fístula e nos implantes e retiradas de 
cateter tipo tenckhoff ou similar, tratamento medicamentoso de 
doença da retina e tratamento de doenças neurodegenerativas, 
foram considerados somente o complemento� os procedimentos 
faturados como mac foram considerados o valor do procedimento 
e os procedimentos que não estão incluídos no pnrF/ms foram 
considerados o procedimento e o complemento, conforme valores 
estabelecidos no anexo i da deliberação nº 326/cib/2024�

art� 4º - para os Encontros de contas do mês de agosto de 2024 
foram considerados os valores de opmE disponíveis no anexo i e ii 
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da referida deliberação, deduzidos os valores de opmE utilizados 
nos procedimentos faturados�

art� 5º - os descontos resultantes da revisão do Encontro de contas 
do programa Estadual de redução das Filas de cirurgias Eletivas 
ocorrerão em quatro parcelas no valor de r$ 3�185�967,26 cada, 
com a sua segunda parcela no Encontro de contas referente ao 
mês de agosto de 2024 (parcela nº 3 de 4)�

art� 6º - os descontos resultantes da deliberação nº 304/cib/2024 
ocorrerão em doze parcelas no valor de r$ 751�408,40 cada, com 
a sua terceira parcela no Encontro de contas referente ao mês de 
agosto de 2024 (parcela nº 4 de 12)�

art� 7º - o desconto resultante da deliberação nº 391/cib/2024 

ocorrerá em parcela única no valor de r$ 1�295�314,54, no Encontro 
de contas referente ao mês de agosto de 2024 (parcela nº 1 de 1)�

art� 8º - o acréscimo resultante do FaEc não repassado integral-
mente pelo ministério da saúde na competência fevereiro de 2024, 
ocorrerá em parcela única no valor de r$  3�576�548,52, no Encontro 
de contas referente ao mês de agosto de 2024 (parcela nº 1 de 1)�

art� 9º - o desconto resultante do FaEc parcial repassado pelo 
ministério da saúde referente ao período de abril a julho de 2024, 
ocorrerá em parcela única no valor de r$ 1�268�091,01, no Encontro 
de contas referente ao mês de agosto de 2024 (parcela nº 1 de 
1)�art� 10º - para os municípios que apresentaram valores negativos, 
os descontos serão realizados nos próximos Encontros de contas�

art� 11º - para o mês de agosto, caso o ministério da saúde repasse 
o recurso dos procedimentos aos municípios em Gestão plena 
municipal, a sEs realizará o desconto dos valores�

art� 12º - a distribuição dos recursos Financeiros de r$ 26�233�242,04 
do Encontro de contas do programa Estadual de redução das 
Filas de cirurgias, referente ao mês de agosto de 2024, para os 
serviços sob Gestão municipal�

art� 13º - os valores desta portaria foram transferidos aos Fundos 
municipais de saúde no dia 05 de novembro de 2024�

Diogo Demarchi Silva
secretário de Estado da saúde

 

ENCONTRO DE CONTAS – PROGRAMA DE REDUÇÃO DE FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS – AGOSTO 2024 – GESTÃO PLENA

  Crédito Débito  Saldo

Estabelecimentos SC Municípios SC Agosto
FAEC Devido 

Fev
Reprocessa-

mento
Parcelas 3/4 

FAEC Pago Abr 
a Jul 

Parcelas Julho Delib. CIB 2024 Subtotal Com ajustes Negativos 

2335026 aEm ambUlaTorio dE EspE-

cialidadEs mEdicas

420200 balneário 

camboriú
r$ 1�200,00   r$ -    r$ 1�200,00 r$ 0,00  

6854729 HospiTal mUnicipal rUTH 

cardoso

420200 balneário 

camboriú
r$ 51�712,05   -r$ 35�461,04    r$ 16�251,01 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

balnEario camboriU

420200 balneário 

camboriú
r$ -   r$ - -r$ 188�245,78   -r$ 188�245,78 r$ 0,00 -r$ 170�794,77

7486596 HospiTal rEGional dE 

biGUacU HElmUTH nass
420230 biguaçu r$ 374�548,92   -r$ 84�899,39    r$ 289�649,54 r$ 269�995,16  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

biGUaÇU
420230 biguaçu r$ -   r$ - -r$ 19�654,38   -r$ 19�654,38 r$ 0,00  

2522209 HospiTal misEricordia 420240 blumenau r$ 1�033�185,44   -r$ 128�413,24    r$ 904�772,20 r$ 904�772,20  

2558246 HospiTal sanTa isabEl 420240 blumenau r$ 523�238,83   -r$ 57�526,48    r$ 465�712,35 r$ 465�712,35  

2558254 HospiTal sanTo anTonio 420240 blumenau r$ 964�849,13   -r$ 109�094,91    r$ 855�754,22 r$ 855�754,22  

3123251 HospiTal dE olHos dE 

blUmEnaU
420240 blumenau r$ 233�982,62   -r$ 29�049,60    r$ 204�933,02 r$ 204�933,02  

3180948 clinica dE olHos dr ro-

bErTo von HErTWiG
420240 blumenau r$ 18�833,10   -r$ 787,50    r$ 18�045,60 r$ 18�045,60  

3181308 boTElHo HospiTal dia da 

visao
420240 blumenau r$ -   r$ -    r$ 0,00 r$ 0,00  

2522411 HospiTal aZambUJa 420290 brusque r$ 1�167�973,21   -r$ 178�066,96    r$ 989�906,25 r$ 989�906,25  

2522489 associacao HospiTal E 

maTErnidadE dom JoaQUim
420290 brusque r$ 130�637,41   -r$ 68�878,88    r$ 61�758,53 r$ 61�758,53  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

brUsQUE
420290 brusque r$ - r$ 187�812,58  r$ -    r$ 187�812,58 r$ 187�812,58  

2691523 Hcc HospiTal cirUrGico 

camboriU
420320 camboriú r$ -   r$ -    r$ 0,00 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

camboriU
420320 camboriú r$ -   r$ - -r$ 84�143,92   -r$ 84�143,92 r$ 0,00 -r$ 84�143,92

2491249 HospiTal sanTa crUZ dE 

canoinHas
420380 canoinhas r$ 244�541,96   -r$ 76�166,06    r$ 168�375,90 r$ 168�375,90  

0946257 boJ cHapEco 420420 chapecó r$ 396�012,75   -r$ 23�062,50    r$ 372�950,25 r$ 372�950,25  

5431212 cardio visao 420420 chapecó r$ 9�271,02   -r$ 5�274,56    r$ 3�996,46 r$ 3�996,46  

7123019 clinica dr claUdiomar Z 

dE olivEira
420420 chapecó r$ -   r$ -    r$ 0,00 r$ 0,00  

7200625 anGioclinica 420420 chapecó r$ 1�800,00   r$ -    r$ 1�800,00 r$ 1�800,00  

7990774 UniTa EspEcialidadEs 

mEdicas
420420 chapecó r$ 13�950,27   -r$ 5�926,80    r$ 8�023,47 r$ 8�023,47  

9995471 HoFTalmEd 420420 chapecó r$ -   -r$ 30�836,34    -r$ 30�836,34 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

cHapEco
420420 chapecó r$ - r$ 466�535,37  r$ -  -r$ 234�271,47  r$ 232�263,90 r$ 201�427,56  

0610062 HospiTal dE olHos dE 

concordia lTda
420430 concórdia r$ 116�703,47  r$ 33�464,96 -r$ 9�396,98    r$ 140�771,45 r$ 140�771,45  

2303892 HospiTal sao Francisco 420430 concórdia r$ 281�047,32   -r$ 18�243,77    r$ 262�803,55 r$ 73�385,42  

5164222 niEdEraUEr clinica dE 

olHos HospiTal dia lTda
420430 concórdia r$ 40�595,40  -r$ 13�800,16 -r$ 10�248,03    r$ 16�547,21 r$ 16�547,21  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

concordia
420430 concórdia r$ -   r$ - -r$ 189�418,13   -r$ 189�418,13 r$ 0,00  

0366323 HospiTal dia maria scHmiTT 420460 criciúma r$ 226�800,00  r$ 54�600,00 r$ -    r$ 281�400,00 r$ 211�702,94  

2541343 clinica dE olHos pErEira 420460 criciúma r$ 115�057,35  r$ 240�590,25 -r$ 5�512,50    r$ 350�135,10 r$ 350�135,10  

6567274 clinica dE olHos anTo-

nElli
420460 criciúma r$ 413�164,51  r$ 973�302,24 -r$ 14�287,50    r$ 1�372�179,25 r$ 1�372�179,25  

9530053 dario anTonElli oFTalmo-

loGia lTda
420460 criciúma r$ 7�875,00  r$ 16�621,20 r$ -    r$ 24�496,20 r$ 24�496,20  

9712038 HospiTal dE olHos dE 

criciUma**
420460 criciúma r$ 835�198,63  r$ 1�604�593,69 -r$ 21�931,17   -r$ 1�295�314,54 r$ 1�122�546,62 r$ 1�122�546,62  

9819371 clinica mEdica coral 420460 criciúma r$ 48�997,02  r$ 224�494,83 -r$ 9�464,74    r$ 264�027,12 r$ 264�027,12  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

criciUma
420460 criciúma r$ -   r$ - -r$ 69�697,06   -r$ 69�697,06   

2658372 insTiTUTo sanTE HospiTal 

dE dionisio cErQUEira

420500 dionísio 

cerqueira
r$ 7�468,25   -r$ 2�918,54  -r$ 472,13  r$ 4�077,58 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

dionisio cErQUEira

420500 dionísio 

cerqueira
r$ -   r$ - -r$ 26�716,31   -r$ 26�716,31 r$ 0,00 -r$ 22�638,73
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0019259 policlinica mUnicipal 

conTinEnTE
420540 Florianópolis r$ 2�400,00   -r$ 1�264,37    r$ 1�135,63 r$ 0,00  

0019402 insTiTUTo dE Ensino E pEs-

QUisa dr irinEU maY brodbEcK
420540 Florianópolis r$ -   r$ -    r$ 0,00 r$ 0,00  

0136751 nEUron dor 420540 Florianópolis r$ -   r$ -    r$ 0,00 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

Florianopolis
420540 Florianópolis r$ -   r$ - -r$ 136�044,08   -r$ 136�044,08 r$ 0,00 -r$ 134�908,45

2691485 HospiTal dE Gaspar 420590 Gaspar r$ 44�060,25   -r$ 56�801,70  -r$ 38�384,14  -r$ 51�125,59 r$ 0,00 -r$ 51�125,59

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

Gaspar
420590 Gaspar r$ -   r$ - -r$ 175�549,98   -r$ 175�549,98 r$ 0,00 -r$ 175�549,98

2492342 HospiTal sanTo anTonio 

GUaramirim
420650 Guaramirim r$ 508�962,47   -r$ 63�221,06  -r$ 63�221,06  r$ 382�520,35 r$ 382�520,35  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

GUaramirim
420650 Guaramirim r$ - r$ 15�715,45  r$ -    r$ 15�715,45 r$ 15�715,45  

2521873 HospiTal bEaTriZ ramos 420750 indaial r$ 171�041,78   -r$ 12�689,08    r$ 158�352,71 r$ 158�352,71  

2522691 HospiTal E maTErnidadE 

mariETa KondEr bornHaUsEn
420820 itajaí r$ 1�346�386,27   -r$ 213�601,87    r$ 1�132�784,40 r$ 1�132�784,40  

2744937 HospiTal inFanTil pEQUEno 

anJo
420820 itajaí r$ 201�744,28   -r$ 32�782,33    r$ 168�961,95 r$ 168�961,95  

7849753 cUidar clinica dE EspEcia-

lidadEs
420820 itajaí r$ -   r$ -    r$ 0,00 r$ 0,00  

9173234 ics iTaJai sErvicos mEdi-

cos
420820 itajaí r$ -   r$ -    r$ 0,00 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

iTaJai
420820 itajaí r$ - r$ 1�644�887,34  r$ -    r$ 1�644�887,34 r$ 1�644�887,34  

2303167 HospiTal sanTo anTonio 

dE iTapEma
420830 itapema r$ 271�219,52   -r$ 85�106,60    r$ 186�112,92 r$ 186�112,92  

2306336 HospiTal sao JosE
420890 Jaraguá 

do sul
r$ 1�490�080,01   -r$ 143�260,36    r$ 1�346�819,65 r$ 1�346�819,65  

2306344 HospiTal JaraGUa
420890 Jaraguá 

do sul
r$ 410�456,61   -r$ 91�219,66    r$ 319�236,95 r$ 319�236,95  

2436469 HospiTal mUnicipal sao 

JosE
420910 Joinville r$ 858�096,68   -r$ 124�735,46    r$ 733�361,22 r$ 733�361,22  

2521296 HospiTal bETHEsda* 420910 Joinville r$ 4�121�820,16   -r$ 144�791,77   -r$ 751�408,40 r$ 3�225�619,99 r$ 3�225�619,99  

3678385 boJ 420910 Joinville r$ 15�054,72  r$ 13�800,16 r$ -    r$ 28�854,88 r$ 28�854,88  

7728557 boJ Filial 420910 Joinville r$ 344�782,34   -r$ 62�777,62    r$ 282�004,73 r$ 282�004,73  

9175849 opHTalmUs clinica dE 

olHos cc
420910 Joinville r$ 359�249,63   -r$ 48�912,56    r$ 310�337,08 r$ 310�337,08  

9359397 HospiTal da visao Join-

villE
420910 Joinville r$ 572�445,60   -r$ 80�937,18    r$ 491�508,43 r$ 491�508,43  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

JoinvillE
420910 Joinville r$ - r$ 94�091,34  r$ -    r$ 94�091,34 r$ 94�091,34  

2504316 HospiTal nossa sEnHora 

dos praZErEs
420930 lages r$ -   -r$ 6�224,13    -r$ 6�224,13 r$ 0,00  

2662914 HospiTal sEara do bEm 

maTErno E inFanTil
420930 lages r$ 257�570,46   -r$ 58�382,66    r$ 199�187,81 r$ 192�963,67  

3590909 HospiTal da visao 420930 lages r$ 189�148,87   -r$ 29�039,10    r$ 160�109,77 r$ 160�109,77  

2672154 HospiTal Hoscola 421000 luiz alves r$ 163�948,07   -r$ 9�738,19    r$ 154�209,88 r$ 154�209,88  

2543079 HospiTal mUnicipal sao 

lUcas
421030 major vieira r$ 3�697,56   -r$ 2�585,85    r$ 1�111,71 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

maJor viEira
421030 major vieira r$ -   r$ - -r$ 22�552,47   -r$ 22�552,47 r$ 0,00 -r$ 21�440,76

7847777 HospiTal Joao scHrEibEr
421060 massaran-

duba
r$ 91�620,00   -r$ 11�168,82    r$ 80�451,19 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

massarandUba

421060 massaran-

duba
r$ -   r$ - -r$ 26�580,85   -r$ 26�580,85 r$ 53�870,34  

2674327 HospiTal nossa sEnHora 

dos navEGanTEs
421130 navegantes r$ 61�712,99   r$ -    r$ 61�712,99 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

navEGanTEs
421130 navegantes r$ -   r$ - -r$ 65�442,80   -r$ 65�442,80 r$ 0,00 -r$ 3�729,81

2778831 HospiTal nossa sEnHora 

da imacUlada concEicao
421150 nova Trento r$ 344�395,80   -r$ 51�402,53    r$ 292�993,27 r$ 292�993,27  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

nova TrEnTo
421150 nova Trento r$ - r$ 117�061,80  r$ -    r$ 117�061,80 r$ 117�061,80  

2555840 FUndacao HospiTalar 

sanTa oTilia
421170 orleans r$ 67�363,93   -r$ 20�370,30    r$ 46�993,63 r$ 46�993,63  

2538342 HospiTal sao bErnardo 421420 Quilombo r$ 64�493,96   -r$ 12�925,18    r$ 51�568,79 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

QUilombo
421420 Quilombo r$ -   r$ - -r$ 67�288,78   -r$ 67�288,78 r$ 0,00 -r$ 15�720,00

2379627 HospiTal samaria 421480 rio do sul r$ 261�756,99  r$ 212�439,76 -r$ 103�442,09    r$ 370�754,66 r$ 370�754,66  

2568713 HospiTal rEGional alTo 

valE
421480 rio do sul r$ 402�179,81  r$ 1�366�306,72 -r$ 74�582,44    r$ 1�693�904,09 r$ 1�693�904,09  

2641445 policlinica dE rEFErEncia 

rEGional rio do sUl
421480 rio do sul r$ 19�279,40  r$ 3�600,00 r$ -    r$ 22�879,40 r$ 22�879,40  

2884402 insTiTUTo Wsc dE oFTal-

moloGia
421480 rio do sul r$ 45�115,32  r$ 55�724,39 -r$ 9�873,98    r$ 90�965,73 r$ 90�965,73  

5458471 insTiTUTo dE olHos alTo 

valE
421480 rio do sul r$ 15�287,66  r$ 10�242,75 -r$ 3�319,22    r$ 22�211,19 r$ 22�211,19  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE rio 

do sUl
421480 rio do sul r$ - r$ 999�213,65  r$ -    r$ 999�213,65 r$ 999�213,65  

2521695 HospiTal rio nEGrinHo
421500 rio ne-

grinho
r$ 1�591�397,87   -r$ 169�540,44    r$ 1�421�857,43 r$ 1�421�857,43  
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FUndo mUnicipal dE saUdE dE rio 

nEGrinHo

421500 rio ne-

grinho
r$ - r$ 51�230,99  r$ -    r$ 51�230,99 r$ 51�230,99  

2418177 HospiTal sao Francisco 

dE assis

421570 santo ama-

ro da imperatriz
r$ 1�011�492,79   -r$ 92�329,77    r$ 919�163,02 r$ 919�163,02  

2521792 HospiTal E maTErnidadE 

saGrada Familia

421580 são bento 

do sul
r$ 638�680,73   -r$ 107�569,38    r$ 531�111,35 r$ 531�111,35  

7105088 HospiTal mUnicipal nossa 

sEnHora da Graca

421620 são Francis-

co do sul
r$ 38�090,44   -r$ 10�599,02    r$ 27�491,42 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE sao 

Francisco do sUl

421620 são Francis-

co do sul
r$ -   r$ - -r$ 33�379,01   -r$ 33�379,01 r$ 0,00 -r$ 5�887,59

2418967 HospiTal monsEnHor JosE 

locKs dE sao Joao baTisTa

421630 são João 

batista
r$ 111�406,49   -r$ 18�758,06    r$ 92�648,43 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE sao 

Joao baTisTa

421630 são João 

batista
r$ -   r$ - -r$ 36�362,01   -r$ 36�362,01 r$ 56�286,42  

2304155 HospiTal sao roQUE dE 

sEara
421750 seara r$ 82�221,11   -r$ 15�492,11    r$ 66�729,00 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

sEara
421750 seara r$ -   r$ - -r$ 4�185,34   -r$ 4�185,34 r$ 62�543,66  

2566931 policlinica dE rEFErEncia 421820 Timbó r$ 7�200,00   r$ -    r$ 7�200,00 r$ 7�200,00  

2490935 HospiTal FEliX da cosTa 

GomEs
421830 Três barras r$ 175�552,96   -r$ 13�518,45    r$ 162�034,52 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE TrEs 

barras
421830 Três barras r$ -   r$ - -r$ 90�907,63   -r$ 90�907,63 r$ 71�126,89  

2419653 HospiTal nossa sEnHora 

da concEicao Hnsc
421900 Urussanga r$ 106�893,11  r$ 40�894,80 -r$ 33�498,44    r$ 114�289,47 r$ 0,00  

FUndo mUnicipal dE saUdE dE 

UrUssanGa
421900 Urussanga r$ -   r$ - -r$ 31�922,48   -r$ 31�922,48 r$ 82�366,99  

Total  R$ 23.726.950,30 R$ 3.576.548,52 R$ 4.836.875,59 -R$ 2.941.909,22 -R$ 1.268.091,01 -R$ 336.348,80 -R$ 2.046.722,94 R$ 25.547.302,45 R$ 26.233.242,04 -R$ 685.939,60 

*desconto conforme deliberação nº 304/cib/2024�

**desconto conforme deliberação nº 391/cib/2024�

cod� mat�: 1039534

portaria nº 1�492 de 21/11/2024
o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e considErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da comissão de acompanhamento dos contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
definir com a seguinte composição a comissão de acompanha-
mento do cT 066/2024  – sEs 93053/2024 - EdiTal dE cHamada 
pÚblica 2376/2019
Unidade: associação Hospitalar e maternidade são sebastião
município: papanduva
cnpJ: 83�145�052/0001-83
i – Gestor municipal de saúde:
Titular: Geise patricia Henrique de mello
suplente: catia Taciana Thorstemberg
ii - representantes da cir:
Titular: siomara muhlmann correa
suplente: Giseli Kempinski
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: maria Francisca novacki semke
marcia moro Grein
alyne mendes correia
suplente: marilene novello da silva
iv - representantes do Hospital:
Titular: Eunice Fátima de luca ciupcka
suplente: regiane latauczeski Krochmalnei
Florianópolis, 21 de novembro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1039557

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
ERRATA AO EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001857.
DOE nº 22.398, de 19.11.2024 – ONDE SE LÊ: praZo dE vi-
GÊncia: até 30 de junho de 2025, condicionada sua eficácia à 
publicação, deste extrato, no doE� – LEIA-SE: praZo dE vi-
GÊncia: até 05 de setembro de 2025, condicionada sua eficácia 
à publicação, deste extrato, no doE�

cod� mat�: 1039643

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR000436.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da infraestrutura 
e mobilidade – siE� CONVENENTE: rede Feminina de combate ao 
câncer de rio negrinho, com sede no município de rio negrinho� 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a cláusula 
Trigésima (da vigência) do termo que a este deu causa, pelas 

razões expostas na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a 
cláusula aditada com a presente redação: “cláusula Trigésima – da 
Vigência”: O prazo do Convênio n° 2022TR000436 fica prorrogado 
até 31 de julho de 2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do 
decreto nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo 
visa à operacionalização burocrática do relacionamento atenden-
do-se aos ditames legais especificamente para que a convenente 
possa executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa� DATA: Florianópolis, 13 de novembro de 
2024� SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs, Jerry Edson 
comper, pela siE e rossandra brocco Wantowsky, pela rede�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR001036.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e mobilidade – siE� CONVENENTE: associação 
Hospitalar beneficente de saudades, com sede no município de 
saudades� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada 
a cláusula Trigésima Terceira (da vigência) do termo que a este 
deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, 
passando a vigorar a cláusula aditada com a presente redação: 
“Cláusula Trigésima Terceira – Da Vigência”: O prazo do Convê-
nio n° 2023Tr001036 fica prorrogado até 30 de junho de 2025, 
tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto nº 127, de 30 de 
março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a 
justificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a convenente possa executar objeto 
conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa� 
DATA: Florianópolis, 13 de novembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs, Jerry Edson comper, pela siE e 
celito José Werlang, pela associação�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000804.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: Fundação Hospitalar rio negrinho, com 
sede no município de rio negrinho� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
ADITIVO: Fica aditada a cláusula vigésima nona (da vigência) 
do termo que a este deu causa, pelas razões expostas na cláusula 
segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada com a pre-
sente redação: “Cláusula Vigésima Nona – Da Vigência”: O prazo 
do convênio n° 2024Tr000804 fica prorrogado até 30 de junho de 
2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto nº 127, de 30 

de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: 
a justificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a convenente possa executar objeto 
conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa� 
DATA: Florianópolis, 18 de novembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs e anderson Godoy, pela Fundação�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR001231.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs� CONVENENTE: município de Jacinto machado� CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a cláusula Trigésima se-
gunda (da vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões 
expostas na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula 
aditada com a presente redação: “cláusula Trigésima segunda – da 
Vigência”: O prazo do Convênio n° 2022TR001231 fica prorrogado 
até 31 de julho de 2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do 
decreto nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo 
visa à operacionalização burocrática do relacionamento atenden-
do-se aos ditames legais especificamente para que a convenente 
possa executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa� DATA: Florianópolis, 13 de novembro de 
2024� SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e João 
batista mezzari, pelo município�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR001555.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs� CONVENENTE: secretaria municipal de saúde de 
rio negrinho, por meio do Fundo municipal de saúde� CLÁUSU-
LA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a cláusula vigésima 
nona (da vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões 
expostas na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula 
aditada com a presente redação: “cláusula vigésima nona – da 
Vigência”: O prazo do Convênio n° 2023TR001555 fica prorrogado 
até 31 de maio de 2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do 
decreto nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo 
visa à operacionalização burocrática do relacionamento atenden-
do-se aos ditames legais especificamente para que a convenente 
possa executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa� DATA: Florianópolis, 08 de novembro de 
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